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LEI N° 911, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público a Lei n° 911, de

01 de outubro de 2025. Institui a

Semana do Deficiente no Município de

São Sebastião do Oeste. A lei encontra

– se disponível no site da prefeitura

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/i

ndex.php/atividade-legislativa/leis-

municipais/leisordinarias

LEI N° 912, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público a Lei n° 912, de

01 de outubro de 2025. Institui o “Dia

de Conscientização sobre o Autismo”

no Município de São Sebastião do

Oeste e estabelece a participação dos

alunos da rede municipal de ensino em

manifestações alusivas à data. A lei

encontra – se disponível no site da

prefeitura

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/i

ndex.php/atividade-legislativa/leis-

municipais/leisordinarias

O Município de São Sebastião do Oeste –

MG, torna público a Autorização do processo

de dispensa de licitação nº 28/2025,

embasamento legal: art. 75, inc. VIII e II, da

lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações.

OBJETO: Contratação de empresa para a

aquisição de e instalação de cortinas sob

medida, se torna necessária para garantir

melhores condições de conforto térmico e

visual nas salas de aula e demais

ambientes escolares, de modo a atender

adequadamente os estudantes da rede

municipal de ensino, de São Sebastião do

Oeste/MG. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.07.001.12.365.1202.2048.3.3.90.30.00,

Lei Orçamentária n° 892 de 30 de

dezembro de 2024. CONTRATADO:

PESITEX INDUDTRIA E COMERCIO DE

ARTIGOS TEXTEIS LTDA, CNPJ n°

04.978.519/0001-08, Valor da contratação:

R$ 18.930,40 (dezoito mil novecentos e trinta

reais e quarenta centavos). Vigência: 30 dias

a partir da assinatura do contrato. Neuza

Helena Meireles – Servidora Municipal.

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/index.php/atividade-legislativa/leis-municipais/leisordinarias
https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/index.php/atividade-legislativa/leis-municipais/leisordinarias
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O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público a Autorização

do processo de dispensa de licitação nº

027/2025, embasamento legal: art. 75,

incisos XV, da lei Federal n°

14.133/2021 e suas alterações.

OBJETO: Contratação de entidade

parceira especializada para parceria

para realização do Projeto FIV –

Fertilização In Vitro Rebanho no

município de São Sebastião do Oeste,

com o objetivo de apoiar e desenvolver

a pecuária leiteira e de corte, por meio

do avanço genético do rebanho local.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

02.17.03.20.606.2001.2038-

3.3.90.39.00. CONTRATADA: SERVIÇO

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS DE MINAS GERAIS-

SEBRAE/MG, Valor da contratação: R$

32.670,00 (trinta e dois mil, seiscentos e

setenta reais). Vigência: 04 meses a

partir da assinatura do contrato – Neuza

Helena Meireles – Servidora Municipal

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO ORDEM DE SERVIÇO N° 003/2025



Edição Nº 168 Pág. 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: RÔMULO RONCALLY BEIRIGO

VICE-PREFEITO: DANYELE DELVEKIO FURTADO HOUPILLARD

DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE, torna público o extrato do

termo de anulação do contrato n°

84/2025. OBJETO: Contratação de

serviços técnicos especializados de

advocacia, visando à propositura e

acompanhamento, até última instância

ou final decisão, de demanda judicial,

no intuito de reaver as diferenças

existentes em razão da desatualização

da tabela de procedimentos

ambulatoriais e hospitalares do sus,

decorrentes da prestação de serviços de

atendimento médico-hospitalares pelo

sistema único de saúde – sus.

Fundamentação legal: art. 53 da Lei nº

9.784/1999, art. 71 da Lei nº

14.133/2021 e Súmula 473. Rômulo

Roncally Beirigo – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE, torna público o extrato do termo

de anulação do contrato n° 85/2025.

OBJETO: contratação de serviços

técnicos especializados de consultoria

em administração tributária para propor

e acompanhar medidas judiciais e/ou

administrativa visando a recuperação

dos valores de imposto de renda retido

na fonte (irrf), retidos dos prestadores de

serviço do município e indevidamente

repassados à união, bem como das

contribuições previdenciárias patronais

pagas a maior pelo ente municipal nos

últimos 05 (cinco) anos.

Fundamentação legal: art. 53 da Lei nº

9.784/1999, art. 71 da Lei nº

14.133/2021 e Súmula 473. Rômulo

Roncally Beirigo – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE, torna público o extrato do termo

de anulação do contrato n° 86/2025.

OBJETO: contratação de serviços

especializados para propositura de ações

judiciais visando compelir a união federal

a efetuar o repasse da quota parte do

município no fpm considerando o total

dos ingressos com origem no ipi e no ir,

seja qual for a modalidade de quitação do

crédito tributário ou a destinação dos

recursos arrecadados, bem como a

devolução da quantia não repassada nos

últimos 05 (cinco) anos. Fundamentação

legal: art. 53 da Lei nº 9.784/1999, art.

71 da Lei nº 14.133/2021 e Súmula 473.

Rômulo Roncally Beirigo – Prefeito

Municipal.


